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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de operadora de Plano de Assistência Médica de natureza coleDva empresarial, sem
carência, do Dpo sem coparDcipação, nas segmentações ambulatorial, hospitalar e obstétrica, com
cobertura em todo estado Do Espírito Santo e, nos casos de urgência e emergência, em todo o território
nacional, incluída a cobertura assistencial, para os empregados do CRCES e seus dependentes, sendo
facultativa a adesão ao plano, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3. O presente serviço é enquadrado como conDnuado tendo em vista as especificações constantes em
Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual .

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanDtaDvos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Garantia da contratação

4.1. Não haverá exigência da garanDa da contratação dos arDgos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, tendo em vista que o pagamento pelos serviços somente será realizado após a referida prestação
e atesto pelo fiscal de contrato. Além disso, em caso de problema que se apresente posteriormente, o
CRCES poderá instaurar procedimento administrativo sancionador com base na legislação vigente.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. Início da execução do objeto: 01/02/2026

5.2. Descrição detalhada:

ITEM 01

Subitem CATSER Descrição Descrição complementar Unidade
de medida

Quantidade

01

13340

Plano de
Assistência
Médica de
natureza
coletiva
empresarial

Contratação de operadora
de Plano de Assistência
Médica de natureza
coleDva empresarial, sem
carência, do Dpo sem
coparDcipação, nas
segmentações
ambulatorial, hospitalar e
obstétrica, com cobertura
em todo estado Do
Espírito Santo e, nos casos
de urgência e emergência,
em todo o território
nacional, incluída a
cobertura assistencial,
para os empregados do
CRCES e seus
dependentes, sendo
facultaDva a adesão ao
plano, conforme
condições e exigências
estabelecidas neste
instrumento

Mês 12

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

5.3. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Cobertura Geral do Plano

5.3.1. A prestação dos serviços, de caráter conDnuado, de Plano de Assistência Médica de natureza
coleDva empresarial, sem carência e sem coparDcipação, nas segmentações ambulatorial, hospitalar e
obstétrica, incluída a cobertura assistencial, para os empregados do CRCES e seus dependentes, sendo
facultativa a adesão ao plano, durante o período de 12 (doze) meses.

5.3.2. Cobertura a consultas, exames e internações hospitalares, sem parDcipação, com livre escolha em
toda a rede credenciada da CONTRATADA.

Rede Credenciada

5.3.3. A rede credenciada deverá ser comprovada no ato da assinatura do contrato e conter no mínimo
1 (um) hospital que ofereça atendimento 24 (vinte e quatro) horas, de urgência ou emergência, centro
cirúrgico, UTI geral e uma maternidade com UTI neonatal em cada uma das seguintes cidades: Vitória
(ES), Vila Velha (ES), Serra (ES) e Cariacica (ES).

Autorização de Exames
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5.3.4. A Contratada disponibilizará a autorização de exames por meio eletrônico (internet, e-mail ou
fax), sem necessidade de participação do usuário, com livre escolha em toda a rede credenciada.

Atendimento e Cobertura Territorial

5.3.5. Atendimento em todo o estado do Espírito Santo, com atendimento para urgência e emergência
em todo o território nacional, através de rede própria e/ou credenciada, de livre escolha, quando não
houver rede credenciada na localidade.

Internação Hospitalar

5.3.6. Prazo para internação: Sem limite.

5.3.7. Diárias de internação incluem: registros hospitalares, alojamento, alimentação do paciente,
banho no leito, administração de medicamentos e todos os outros serviços de enfermagem.

5.3.8. Em caso de indisponibilidade de leito hospitalar na acomodação contratada, a operadora
garanDrá acesso a acomodação superior, sem ônus adicional, até que haja disponibilidade do leito
contratado.

5.3.9. As diárias de UTI incluirão, também (além de serviços previstos na diária normal), a monitoração
cardiorrespiratória e toda a assistência respiratória.

5.3.10.Cobertura de despesas com taxas de sala de cirurgia e sala de hemodinâmica.

Cobertura de Acompanhantes

5.3.11.Acomodação e alimentação garanDdas para acompanhantes de qualquer idade, exceto em casos
de internação em UTI ou similar, quando não for possível o acompanhamento.

Cobertura de Parto e Neonatologia

5.3.12.Inclui a permanência da paciente em instalações adequadas e os cuidados perDnentes durante o
trabalho de parto e neonatologia.

5.3.13.Assistência ao recém-nascido, filho natural ou adoDvo do Dtular ou seu dependente, durante os
primeiros 30 (trinta) dias após o nascimento, incluindo vacinas obrigatórias distribuídas gratuitamente
pelo SUS.

Cobertura de Procedimentos Especiais

5.3.14.Transplantes de medula óssea, rins e córnea, bem como despesas com doador vivo, implantes,
fornecimento de próteses e órteses, marcapasso e stent, ligadas ao ato cirúrgico, mediante autorização
prévia da CONTRATADA.

5.3.15.Cirurgia plásDca reparadora, incluindo reconstrução de mama em casos de muDlação decorrente
de tratamento de câncer.

5.3.16.Procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, solicitados e indicados pelo médico assistente, mesmo
quando realizados em ambiente hospitalar.

Cobertura de Medicamentos e Materiais

5.3.17.Fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de
quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, durante o período de
internação hospitalar.

5.3.18.Medicamentos nacionais ou importados, na falta de similar nacional, durante os períodos de
internação.

Cobertura de Consultas e Tratamentos

5.3.19.Consultas médicas, em número ilimitado, inclusive obstétrica, pré-natal e em especialidades
reconhecidas pelo Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo.

5.3.20.Apoio diagnósDco, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, incluindo consultas com
fisioterapeutas, psicólogos, nutricionistas, fonoaudiólogos e terapeutas ocupacionais.
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Cobertura de Urgência e Emergência

5.3.21.Atendimento em todo o território nacional, através de rede própria e/ou credenciada, de livre
escolha, quando não houver rede credenciada na localidade.

Cobertura de Transplantes

5.3.22.Cobertura de transplantes de córnea e rim, bem como transplantes autólogos listados no Rol de
Procedimentos e Eventos de Saúde da ANS, incluindo:

5.3.23.Despesas assistenciais com doadores vivos.

5.3.24.Medicamentos utilizados durante a internação.

5.3.25.Acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de
manutenção.

5.3.26.Despesas com captação, transporte e preservação dos órgãos, na forma de ressarcimento ao
SUS.

Carência

5.3.27.Carência zero para beneficiários e dependentes que se enquadrem nas situações de admissão,
nomeação, designação ou qualquer ato que o insDtua como novo beneficiário, desde que solicitado o
cadastramento no período de 30 (trinta) dias.

5.3.28.O beneficiário que contribuir para este Plano de Assistência à Saúde, decorrente de vínculo
empregaWcio, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, deverá ter
assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura que
gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da
parcela anteriormente de responsabilidade patronal, pelo prazo determinado no arDgo 30 da Lei
9.656/98.

5.3.29.A condição prevista neste item deixará de exisDr quando da admissão do beneficiário em novo
emprego.

5.3.30.Ao aposentado que contribuir para este Plano de Assistência à Saúde, decorrente de vínculo
empregaWcio, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção como
beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do
contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral do mesmo, enquadrando-se no prêmio
de sua faixa, de acordo com as faixas etárias que deram origem a cotação inicial, e dentro da
conformidade do artigo 31 e regulamento da Lei 9656/98.

5.3.31.Ao aposentado que contribuir para este Plano de Assistência à Saúde, por um período inferior ao
estabelecido no subitem 5.3.30 deverá ser assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à
razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral do mesmo.

5.3.32.A manutenção de que trata o subitem é extensiva, obrigatoriamente a todo o grupo familiar
inscrito quando da vigência do contrato de trabalho e deixará de exisDr quando da admissão do
beneficiário em novo emprego.

5.3.33.Os titulares serão excluídos do programa de assistência á saúde nos seguintes casos:

a) prática de infrações com o objetivo de obtenção de vantagem ilícita;

b) prática de fraude;

c) morte;

d) recusa de efetuar exames ou diligências necessárias a resguardar os direitos do contratante ou da
contratada;

e) a cessação do vínculo entre o empregado e o contratante;

f) com o cancelamento do Contrato;

g) quando o dependente perder esta condição pela forma estabelecida pelo contratante;
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h) pelo pedido expresso do empregado.

5.3.34.O Dtular responderá por quaisquer prejuízos causados pelo uso indevido da carteira de
idenDficação durante o período em que permanecer cadastrado no programa até a sua exclusão, o qual
deverá efetuar o ressarcimento diretamente a CONTRATADA

Cobertura Assistencial

5.3.35.A cobertura assistencial observará os requisitos legais vigentes e Resoluções editadas pela
Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS de conformidade com o rol de procedimentos, em vigor,
estabelecido pela ANS, para despesas de assistência médico-hospitalar, incluindo partos (obstetrícia) e
tratamentos, realizados nos limites da cobertura territorial estabelecida em contrato, das doenças
listadas na Classificação estaWsDca Internacional de Doenças e problemas relacionados com a Saúde, da
Organização Mundial de Saúde, em caráter eletivo e em urgência ou emergência, compreendendo:

a) Cobertura de consultas e sessões médicas, em número ilimitado, em especialidades básicas e
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, de acordo com o rol da ANS;

b) Cobertura de serviços de apoio diagnósDco, tratamento e demais procedimentos ambulatoriais,
solicitados pelo médico assistente, em todas as especialidades médicas devidamente reconhecidas pelo
Conselho Federal de Medicina e cobertas pelo rol de procedimentos da ANS;

c) Cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quanDdade, em
clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

d) Cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada a limitação
de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente;

e) Cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de enfermagem e
alimentação para paciente internados;

f) Cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da doença e
elucidação diagnósDca, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e
sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, realizados ou
ministrados durante o período de internação hospitalar;

g) Cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais uDlizados, assim como da remoção do
paciente, comprovadamente necessária, do local onde se encontrar para estabelecimento hospitalar,
dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasileiro;

h) Cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adoDvo do beneficiário, ou de seu
dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto, decorrido esse prazo, a cobertura fica
condicionada à inclusão do recém-nascido em plano de assistência à saúde.

i) Cobertura dos seguintes procedimentos considerados especiais:

i.1) hemodiálise e diálise peritoneal – CAPD, que serão cobertas em qualquer caso de necessidade;

i.2) quimioterapia ambulatorial, incluindo-se o esDmulante de leucócito, a implantação de cateter e de
bomba portátil de infusão permanente com equipos e reservatório;

i.3) radioterapia (megavoltagem, cobaltoterapia, cesioterapia, eletroterapia, etc)

i.4) hemoterapia;

i.5) cirurgias oftalmológicas;

i.6) nutrição paraenteral ou enteral;

i.7) procedimentos diagnósticos e terapêuticos em hemodinâmica;

i.8) embolizações e radiologia intervencionista;

i.9) exames pré-anestésicos e pré-cirúrgicos;

i.10) fisioterapia;

i.11) electrococleografia;
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i.12) cirurgias esterilizadoras (vasectomia e salpingotripsia);

i.13) cirurgia plásDca reconstrutora de mama, caso de muDlação decorrente da uDlização da técnica de
tratamento de câncer;

i.14) fonoaudiologia, até limite estabelecido pela ANS;

i.15) Sessões de Acupuntura;

i.16) sessões de aplicações para tratamento de varizes.

j) Medicamentos nacionais ou importados, caso não haja similar nacional, durante os períodos de
internação.

k) UDlização de leitos especiais, monitores e toda a aparelhagem e material, indispensáveis ao
tratamento.

l) Unidade de terapia intensiva ou isolamento, quando determinado pelo médico assistente, sem
limitação de prazo;

m) Acomodação e alimentação fornecidas pelo hospital ao acompanhante do associado menor de 18
(dezoito) anos ou com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nas mesmas condições da cobertura
contratada, exceto no caso de internação em UTI ou similar.

n) Cirurgia PlásDca reparadora, quando efetuada, exclusivamente, para restauração de funções em
órgãos, membros e regiões aDngidas em virtude de acidentes pessoais ocorridos na vigência deste
contrato para o respectivo associado, e que estejam causando problemas funcionais;

o) Cirurgias Buco-maxilo-facial que necessitem de ambiente hospitalar;

p) Transplantes vinculados, isto é, todos aqueles necessários à realização do transplante, sem prejuízo
da legislação específica que normatiza estes procedimentos, incluindo:

p.1) despesas assistenciais com doadores vivos;

p.2) medicamentos nacionais ou importados, na falta de similar nacional, uDlizados durante a
internação;

p.3) acompanhamento clínico no pós-operatório imediato e tardio, exceto medicamentos de
manutenção;

p.4) os transplantes provenientes de doador cadáver, conforme legislação específica;

5.3.36.A cobertura obstetrícia compreende toda a cobertura dos procedimentos relaDvos ao pré-natal e
da assistência ao parto.

5.3.37.São cobertas as despesas com honorários médicos, diárias de berçário e centro de terapia
intensiva do recém-nascido, filho natural ou adoDvo, bem como medicamentos nacionais ou
importados, na falta de similar nacional, materiais e exames indispensáveis ao seu tratamento, durante
os primeiros 30 (trinta) dias após o nascimento. Decorrido esse prazo, a cobertura fica condicionada à
inclusão do recém-nascido em plano de assistência à saúde.

5.3.38.Ao recém-nascido, enquanto permanecer no hospital ficará assegurado à cobertura de vacinas
obrigatórias, distribuídas gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde-SUS, sem ônus para o usuário ou
para a contratante.

5.3.39.A acomodação dos pacientes será em regime de internação, em apartamento individual, com
banheiro privativo e com direito a acompanhante, estando incluídas as despesas do acompanhante.

5.3.40.Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios ou credenciados
pelo plano, é garantido ao beneficiário o acesso à acomodação, em nível superior, sem ônus adicional.

5.3.41.Caso a contratada não tenha credenciamento com alguma(s) da(s) especialidade(s) constante no
rol da ANS, a mesma deverá reembolsar o valor pago pelo beneficiário, de acordo com a tabela da
contratada do plano escolhido.

Termo de Referência 0822021         SEI 9079618110000798.000074/2024-02 / pg. 6



Exclusões

5.3.42.Não estão cobertos pelo Plano de Assistência à Saúde Suplementar os exames admissionais,
periódicos, demissionais ou equivalentes.

Autorização Prévia

5.3.43.A critério da contratada, poderá haver a necessidade de autorização prévia para marcação de
exames, observadas as determinações da Resolução NormaDva ANS n° 566, de 29 de dezembro de
2022.

Aplicação de Normas

5.3.44.Aplicam-se, ainda, aos casos de coberturas assistenciais, plano ambulatorial, plano hospitalar e
plano hospitalar com obstetrícia as disposições da Resolução NormaDva ANS nº 465, de 24 de fevereiro
de 2021.

Relatórios e Informações

5.3.45.A Contratada deverá fornecer, mensalmente, arquivos informatizados e extratos demonstrativos,
de acordo com o formato a ser definido pelas partes, referente à uDlização de assistência médica por
titulares e dependentes, de forma analítica, sintética e geral, discriminando todos os serviços realizados,
para fins de gerenciamento interno do CRCES.

Atendimento e Identificação

5.3.46.Os serviços contratados serão prestados de forma conWnua aos beneficiários mediante
apresentação de cartão personalizado, com data de validade, independentemente de comprovação de
pagamento ou de prévia autorização, bem como do local onde se encontre o beneficiário,
principalmente em casos de urgência e/ou emergência.

5.3.47.Caso o beneficiário não esteja de posse de seu cartão de idenDficação, o prestador de serviços
deverá efetuar a verificação do cadastro junto da Operadora do Plano de Saúde ou Seguradora de
Assistência à Saúde.

Abrangência dos Serviços

5.3.48.Os serviços deverão abranger todas as ações necessárias à prevenção da doença e/ou à
recuperação, à manutenção e à reabilitação da saúde, decorrentes ou não de acidente de trabalho, com
cobertura médico-hospitalar e ambulatorial, compreendendo consulta médica (em hospitais, clínicas e
consultórios), cirurgia, pronto-socorro, hospitalização, assistência ambulatorial, Unidade de Terapia
Intensiva, serviço complementar de diagnóstico e tratamento de rotina e especializado.

Doenças e Lesões Preexistentes

5.3.49.É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de assinatura do
contrato decorrente deste instrumento.

Variação de Beneficiários

5.3.50.Durante a vigência contratual, poderá haver variação da quanDdade de beneficiários
cadastrados, bem como das faixas etárias.

Livre Escolha de Prestadores

5.3.51.Os beneficiários terão direito à livre escolha dos médicos, hospitais, pronto-socorro, laboratórios
e outros serviços complementares de diagnósDco e terapia pelos quais serão atendidos, constantes na
lista credenciada da Operadora de Plano de Saúde ou Seguradora de Assistência à Saúde. Por esse
sistema, os beneficiários uDlizam os serviços da Lista de Prestadores Referenciados/Credenciados,
dentro dos padrões contratuais.

Atendimento

5.3.52.Para informações médicas, hospitalares e administraDvas aos beneficiários, bem como para
autorizações de procedimentos, quando exigido, a Contratada deverá dispor de plantão de atendimento
telefônico gratuito 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados e por meio
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eletrônico (site, e-mail ou aplicativo fax).

Guia Médico Eletrônico

5.3.53.A Contratada disponibilizará Guia Médico Eletrônico, de fácil acesso, tanto da rede local quanto
da rede nacional credenciada, conforme a modalidade de plano a que pertença o beneficiário,
constando nome, telefone e endereço dos médicos, hospitais, clínicas, casas de saúde, centros médicos,
laboratórios, insDtutos e outras enDdades da área de saúde e serviços auxiliares, devendo o referido
guia ser atualizado constantemente.

5.4. Cronograma de realização dos serviços:

5.4.1.1. Início da execução do objeto: os serviços deverão estar disponíveis à fruição pelos beneficiários
a partir de 1º/02/2026.

Rotinas a serem cumpridas

5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

 

Materiais a serem disponibilizados

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua subsDtuição quando necessário
sem ônus adicional para o CRCES.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS - PERFIL DO GRUPO

FAIXA ETÁRIA

QUANTIDADE
ESTIMADA DE

VIDAS NA FAIXA
ETÁRIA (A)

VALOR POR
VIDA NA

FAIXA
ETÁRIA (B)

VALOR TOTAL
DA

QUANTIDADE
ESTIMADA -

MENSAL (A*B)

VALOR TOTAL
DA

QUANTIDADE
ESTIMADA -

ANUAL
(A*B*12)

0/18 anos 11 R$ 251,31 R$ 2.764,41 R$ 33.172,92
19/23 anos 2 R$ 291,52 R$ 583,04 R$ 6.996,48
24/28 anos 0 R$ 333,19 R$ - R$ -
29/33 anos 2 R$ 333,19 R$ 666,38 R$ 7.996,56
34/38 anos 5 R$ 333,19 R$ 1.665,95 R$ 19.991,40
39/43 anos 14 R$ 333,19 R$ 4.664,66 R$ 55.975,92
44/48 anos 6 R$ 609,32 R$ 3.655,92 R$ 43.871,04
49/53 anos 1 R$ 731,16 R$ 731,16 R$ 8.773,92
54/58 anos 0 R$ 812,97 R$ - R$ -
Acima de 59 anos 0 R$ 1.462,37 R$ - R$ -
Total 41 R$ 5.491,41 R$ 14.731,52 R$ 176.778,24
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 )

5.7. O prazo de garanDa contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8. Carência zero para beneficiários e dependentes que se enquadrem nas situações de admissão,
nomeação, designação ou qualquer ato que o insDtua como novo beneficiário, desde que solicitado o
cadastramento no período de 30 (trinta) dias;

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaDcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou enDdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o CRCES poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que jusDficadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

6.11. IdenDficada qualquer inexaDdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emiDrá noDficações para a
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correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V);

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempesDva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garanDas, as glosas e a formalização de aposDlamento e
termos adiDvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perDnentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempesDvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.20. O gestor do contrato emiDrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administraDvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeDvamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraDvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeDvos que tenham jusDficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perDnente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto uDlizará o relatório/checklist para atesto de notas fiscais para
aferição da qualidade da prestação do serviço.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as aDvidades contratadas;
ou

7.2.1.3. deixar de uDlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uDlizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A uDlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

7.3.1.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento será realizada com base nos critérios
das Características Técnicas Mínimas Obrigatórias previstas neste Termo de Referência.

 

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 , de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22 e 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsDtuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlDma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da úlDma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021 )

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administraDva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
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los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.13. Os serviços serão recebidos definiDvamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quanDdade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.13.1.1. EmiDr documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objeDvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.13.1.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.13.1.3. Enviar a documentação perDnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanDdade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que perDne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.16. O recebimento provisório ou definiDvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.19.1.1. o prazo de validade;

7.19.1.2. a data da emissão;

7.19.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.19.1.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.19.1.5. o valor a pagar; e

7.19.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos síDos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) idenDficar possível razão que impeça a parDcipação em licitação, no

Termo de Referência 0822021         SEI 9079618110000798.000074/2024-02 / pg. 12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


âmbito do órgão ou enDdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua noDficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.25. PersisDndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administraDvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.26. Havendo a efeDva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.27. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução NormaDva SEGES/ME nº 77,
de 2022.

 

Forma de pagamento

7.28. O pagamento será realizado por meio de chave pix indicada pelo fornecedor ou através de boleto
bancário emitido por este, desde que a conta para pagamento esteja em nome da empresa contratada.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
reDdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do objeto será empreitada por preço  unitário.

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3. Habilitação jurídica

8.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerDficado da Condição de Microempreendedor
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenDcidade no síDo
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenDficada como
empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato consDtuDvo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas MercanDs, a cargo da Junta Comercial da respecDva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaDva onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consDtuDvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consDtuDvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecDvamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanDs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

8.3.1.7. Sociedade cooperaDva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.4.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerDdão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ADva da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaDvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusDça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerDdão negaDva ou posiDva com efeito de negaDva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.1.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaDva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.4.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene_cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1.1. Balanço patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios, assinados ou certificados digitalmente pelo

Termo de Referência 0822021         SEI 9079618110000798.000074/2024-02 / pg. 14



sócio administrador e contador devidamente registrado no CRC, quando obrigado por lei Art 69 da Lei
14.133/21.

8.5.1.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) ou, na
hipótese de não se aDngir esse percentual, como forma alternaDva, capital mínimo ou valor do
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor esDmado da contratação ou do item
pertinente.

13.18. Os índices descritos no item 8.5.1.1 serão resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.6. Em relação ao índice eleito no subitem 13.20, para fins de qualificação econômico-financeira, em
que pese a Lei n. 14.133/2021 não enumerar como obrigatória a observância específica de índices
contábeis, a boa práDca administraDva impõe a sua previsão, com o intuito de evitar contratação com
empresa que não detenha idoneidade financeira ou condições de executar a obrigação a qual ficará
sujeita no futuro contrato a ser firmado.

8.7. 13.20. Na falta de normaDvo estadual disciplinando o índice de solvência, a Administração Pública
Estadual tem se valido da Instrução NormaDva n. 03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

8.8. 13.21. Ademais, a previsão de requisito de habilitação econômico-financeira alternaDvo está em
consonância com o art. 69, §4º e 3º, da Lei n. 14.133/2021, e a Súmula 275 do TCU.

 

8.9. Qualificação Técnica

8.9.1. Apresentação de registro de inscrição e autorização de funcionamento da empresa licitante junto
à Agência Nacional de Saúde – ANS, dentro do prazo de validade, para comprovar que a licitante está
apta a prestar os serviços objeto deste Edital, de acordo com o disposto na Lei nº 9.656/98 e alterações
posteriores.

8.9.2. Apresentação de registro de inscrição e autorização de funcionamento da empresa licitante junto
à Agência Nacional de Saúde – ANS, dentro do prazo de validade, para comprovar que a licitante está
apta a prestar os serviços objeto deste Edital, de acordo com o disposto na Lei nº 9.656/98 e alterações
posteriores.

8.9.3. Comprovação de apDdão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.9.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.9.3.1.1. Serviço de operadora de plano de saúde prestando serviços, de forma conDnuada, de
assistência médico-hospitalar, tipo coletivo empresarial, tal como o objeto desta licitação.

8.9.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.9.3.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legiDmidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
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outros documentos.

8.9.3.4. Caso admiDda a parDcipação de cooperaDvas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.9.3.4.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respecDvas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperaDva, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.9.3.4.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.9.3.4.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.9.3.4.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.9.3.4.5. A comprovação de integração das respecDvas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.9.3.4.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperaDva: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
insDtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úlDmas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.9.3.4.7. A úlDma auditoria contábil-financeira da cooperaDva, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.9.3.4.8. Modelo de gestão operacional, conforme art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.

 

9. VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A CONTRATAÇÃO

9.1. Os valores máximos admiDdos para a contratação, unitários e totais, estão descritos na tabela
abaixo:

ITEM 01

SUBITEM OBJETO VALOR MENSAL VALOR ANUAL

1

Plano de Assistência Médica de
natureza coleDva empresarial,
sem carência, do Dpo sem
coparDcipação, nas
segmentações ambulatorial,
hospitalar e obstétrica, com
cobertura em todo estado Do
Espírito Santo e, nos casos de
urgência e emergência, em todo
o território nacional, incluída a
cobertura assistencial, para os
empregados do CRCES e seus
dependentes

R$14.731,52 R$176.778,24

PREÇO GLOBAL (anual) MÁXIMO ADMITIDO R$176.778,24

 

Termo de Referência 0822021         SEI 9079618110000798.000074/2024-02 / pg. 16



10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

101. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

6.3.1.1.01.03.003 – PLANO DE SAÚDE

 

__________________________________

Vanessa Covre Rangel Marques

Coordenadora do Setor Operacional

 

 

Aprovo o Termo de Referência.

 

 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as demais
etapas legais para a contratação pública.

 

 

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
26/05/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 26/05/2025,
às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0822021 e o
código CRC 87C92011.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000074/2024-02 SEI nº 0822021
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